V)
% 2

o
Bk oel i
%,,,:;"‘: CUTTITENSS

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 152 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS DA 32 SESSAO
LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025, TERCA-
FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 9.

As quatorze horas e um minuto do dia vinte e sete de maio de dois mil e vinte e cinco, no Anexo
II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n°® 9, sob a Presidéncia do Senador Humberto Costa,
redne-se a Comissao de Assuntos Sociais com a presenca dos Senadores Marcelo Castro, Jayme
Campos, Professora Dorinha Seabra, Plinio Valério, Alan Rick, Veneziano Vital do Régo, Soraya
Thronicke, Fernando Dueire, Jussara Lima, Mara Gabirilli, Angelo Coronel, Nelsinho Trad,
Wellington Fagundes, Astronauta Marcos Pontes, Paulo Paim, Ana Paula Lobato, Fabiano
Contarato, Leila Barros, Laércio Oliveira, Damares Alves, Mecias de Jesus, Esperidido Amin e
Cleitinho, e ainda dos Senadores lzalci Lucas, Weverton e Beto Faro, ndo-membros da comissao.
Deixam de comparecer os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Zenaide Maia, Sérgio Petecao,
Flavio Arns, Dra. Euddcia, Romario, Wilder Morais e Dr. Hiran. Havendo nimero regimental, a
reunido é aberta. Passa-se a apreciacdo da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo aos
requerimentos REQ 111/2024 - CAS, de autoria Senador Humberto Costa (PT/PE), e REQ 114/2024
- CAS, de autoria Senador Laércio Oliveira (PP/SE), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF).
Finalidade: Instruir o Projeto de Lei n°® 2158, de 2023, que "“altera a Lei n® 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, que 'dispde sobre o Controle Sanitario do Comércio de Drogas,
Medicamentos, Insumos Farmacéuticos e Correlatos, e da outras Providéncias', para permitir que
os medicamentos isentos de prescricdio possam ser comercializados e dispensados por
supermercados, que disponham de farmacéutico”. Participantes: Rafael Oliveira Espinhel,
Presidente Executivo da Associacao Brasileira do Comércio Farmacéutico - Abcfarma; Fabio Basilio,
Presidente da Federacdo Nacional dos Farmacéuticos - Fenafar; Pedro Rezek Andery Altran,
Consultor tributarista da Associacdao Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de Produtos
Industrializados - ABAD; Mauricio Ungari da Costa, Vice-Presidente da Associacao Brasileira de
Supermercados - ABRAS; e Laura Schertel Mendes, Especialista em direito civil. Resultado:
Realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as quinze horas e trinta minutos.
ApOs aprovacao, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diario do
Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Humberto Costa
Presidente Eventual da Comissdao de Assuntos Sociais
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/05/27

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Fala da
Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 152 Reunido, Extraordinéaria, da
Comisséao de Assuntos Sociais da 32 Sesséo Legislativa Ordinéria da 572 Legislatura.

A presente reunido atende aos Requerimentos n°s 111 e 114, de 2024, da CAS, de minha
autoria e de autoria do Senador Laércio Oliveira, para a realizagdo de audiéncia publica destinada
a instruir o Projeto de Lei n® 2.158, de 2023, que altera a Lei 5.991, de 17 dezembro de 1973, que
dispbe sobre o controle sanitario do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos
e correlatos, e da outras providéncias, para permitir que os medicamentos isentos de prescrigao

possam ser comercializados e dispensados por supermercados que disponham de farmacéutico.

Informo que temos agendada uma segunda audiéncia sobre o mesmo tema, a ser realizada
no dia 11 de junho, as 14h. Informo ainda que a audiéncia tem a cobertura da TV Senado, da
Agéncia Senado, do Jornal do Senado, da Radio Senado, e que contard com os servicos de
interatividade com o cidadao: Ouvidoria, através do telefone 0800 0612211, e por meio do Portal
e-Cidadania, em www.senado.leg.br/ecidadania, que transmitird ao vivo a presente reunido e
possibilitard o recebimento de perguntas e comentérios aos expositores via internet. (Pausa.)

Nés temos como convidado para esta sessdao de hoje o Sr. Pedro Rezek Andery Altran,
Consultor Tributarista da Associacdo Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de Produtos
Industrializados (Abad).

Eu pego que venha tomar o seu assento & no canto.
Obrigado pela presenca. (Pausa.)

O préximo é o Sr. Mauricio Ungari da Costa, Vice-Presidente da Associagdo Brasileira de
Supermercados.


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/05/27
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Seja bem-vindo também. (Pausa.)

Deveria vir aqui também o representante do Conselho Nacional de Secretérios de Satde,
que nao compareceu. Existe alguém aqui representando o Conass? (Pausa.)

N&o.

O Sr. Rafael Oliveira Espinhel, Presidente Executivo da Associagéo Brasileira do Comércio
Farmacéutico (Abcfarma).

O Sr. Fabio Basilio, Presidente da Federacado Nacional dos Farmacéuticos (Fenafar).
A Dra. Laura Schertel Mendes, Especialista em Direito Civil.
Esta a caminho, estéa certo. Presenca confirmada e esta a caminho.

Bem, eu vou ler ja algumas perguntas que aqui chegaram pelo e-Cidadania porque, a
medida que as pessoas forem fazendo as suas apresentagées, podem também se manifestar
sobre essas perguntas. Quando a Dra. Laura chegar, eu passo esse papel com as perguntas para
ela. Entdo, vamos la.

Leonel, do Piaui: "Os supermercados irdo conseguir controlar a qualidade dos

medicamentos? Temperatura? Validade? Irdo conseguir praticar a farmacovigilancia?"

Renan, do Distrito Federal: "A venda pelos supermercados reduziria os custos dos
medicamentos em um ambiente de inflagdo acentuada? H4 um compromisso dos supermercados
[nesse sentido]?"

Scheila, do Parana: "A venda indiscriminada pode aumentar o nimero de casos de
intoxicagédo no SUS, que ja [..] [enfrenta] leitos insuficientes. Quem pagara a conta?"

Luiz, de Minas Gerais: "Todos [0s] mercados serdo obrigados a contratar um farmacéutico?"

Tiago, de Sergipe: "O farmacéutico tera autonomia [...] para intervir, recusar vendas quando
identificar riscos ou recomendar a busca por servigos de saude?"

Daniel, de Alagoas: "Vender medicamentos sem farmacéutico é um retrocesso. Mesmo

isento de prescrigéo, ha interagdes e incompatibilidades possiveis."
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Aretha, do Amazonas: "Supermercado néo é estabelecimento de saude e medicamento nao
¢ mercadoria para estar nas prateleiras. E um grande risco".

José, de Pernambuco: "Desde que tenha farmacéutico, ndo vejo problema [nessa iniciativa]".

Entdo, vamos dar inicio aqui. Cada um dos expositores tera direito a um tempo de dez
minutos para a sua manifestagdo. O.k.? Depois, nés vamos chamar os Senadores que
eventualmente estejam presentes, com o tempo de cinco minutos e igual tempo para as
respostas. Ao final, nés vamos fazer uma rodada de conclusao. Esta bem assim?

Vamos comegar com o Dr. Pedro Rezek Andery Altran, Consultor Tributarista da Associagao
Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de Produtos Industrializados (Abad).

V. Sa. tem o tempo de dez minutos para a sua exposigao.
O SR. PEDRO REZEK ANDERY ALTRAN (Para expor.) — Perfeito, Presidente.

Boa tarde a todos. Cumprimento as autoridades aqui presentes, os Parlamentares e os
demais.

Eu sou o Pedro Rezek, Consultor Tributario da Abad (Associacéo Brasileira de Atacadistas e
Distribuidores de Produtos Industrializados), associagéo que representa mais de 4 mil associados
e esta presente em todos os estados do Brasil. E um mercado que movimenta mais de R$450

bilhdes por ano, entdo é um mercado muito representativo.

Hoje aqui nés estamos para conversar sobre esse projeto de lei, que prevé a permissao aos
mercados para venderem medicamentos isentos de prescricdo. A Abad apoia esse projeto muito
por conta dos trés principais pilares que ele traz.

O primeiro deles é mais acesso da populagédo aos medicamentos. Hoje, 5% dos municipios
nao possuem nenhuma farmacia; 12%, apenas uma. Isso dificulta muito o acesso do cidaddo aos
medicamentos bésicos para o cuidado da saude. Com mais acesso, pela l6gica, uma consequéncia
¢ a diminuicdo dos pregos dos produtos. Entdo, esses dois primeiros pilares sdo ligados um ao
outro. Com mais competitividade... Saindo o monopdlio das farméacias na venda dos
medicamentos de prescricdo, consequentemente o prego estard mais baixo. Pense em uma

cidade de 1,5 mil habitantes, com mil habitantes, que possua uma farméacia ou nenhuma. A partir
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do momento em que vocé permitir que um supermercado... Que tenham dois ou trés mercados
na cidade.. Em vez de um unico ponto de venda, serdo quatro. Isso aumenta o acesso da
populacdo a esses medicamentos e, consequentemente, o prego é mais baixo, com o aumento
da concorréncia.

O principal deles - isso é inegociavel e é por isso que a Abad apoia esse projeto - é a
seguranca garantida. Os medicamentos isentos de prescricdo, altamente regulamentados,
altamente fiscalizados pela Anvisa, tém um indice de seguranga muito alto, muito relevante. Além
do que os estabelecimentos autorizados a essa venda passariam e respeitariam todos os
procedimentos da Vigilancia Sanitéria. J& respondendo até a uma das perguntas, Senador: sim,
respeitariam as mesmas condigdes da farmacia. E, o principal, que ndés apoiamos e nds
defendemos: a presenca fisica de um farmacéutico no estabelecimento, no supermercado. Nés
entendemos que essa presenca fisica de um farmacéutico, de um profissional, além de valorizar
a profissao dele, expandir mercado, permitira a ele conscientizar, instruir e orientar o cidadao que
busca o medicamento. Entdo, nés temos trés pilares fundamentais: maior acesso, prego baixo e

seguranca garantida, inegociaveis.

Aqui, para explorar um pouquinho do acesso ampliado aos medicamentos. A partir do
momento em que o cidaddo consegue ter um acesso maior a esses medicamentos isentos de
prescrigao, é possivel desafogar o SUS, é possivel diminuir as filas. Hoje eu posso falar disso com
propriedade. Eu sou de uma cidadezinha pequenininha no interior de Sao Paulo, que tem uma
farmacia, duas farmaécias; tenho parentes que trabalham no sistema publico de saude. A partir do
momento em que a populagdo ndo tem acesso ou, quando tem acesso, tem um acesso caro a
medicamentos, ela recorre ao SUS para esses medicamentos isentos de prescrigdo. Entao, o SUS
podera focar, gastar suas energias, os recursos publicos nos casos que disso necessitam.

Os pregos mais baixos.

Durante o periodo de 1994 e 1995, quando os supermercados puderam vender os produtos
isentos de prescrigdo, estudos da Nielsen comprovam que os pregos cairam 35%. Isso € um
principio mercadolégico. A partir do momento em que vocé tira o monopdélio e aumenta a

concorréncia, vocé tem a redugao do prego dos produtos.
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E a seguranga garantida, que, para a gente, é inegociavel, como eu disse, € um dos principais
pilares. O PL abrange apenas os medicamentos isentos de prescrigao, aqueles reconhecidos pela
Anvisa, aqueles fiscalizados pela Anvisa. O projeto também restringe a venda a supermercados
que disponham do farmacéutico, de forma presencial, com inscrigdgo no Conselho Regional de
Farmacia, para orientagdo do uso, para que se tenha o uso racional dos produtos, do
medicamento. E ele também gera novas oportunidades para o pessoal da farmacia. O profissional

da farmacia sera mais valorizado com esse projeto de lei.

E aqui, pessoal, para desmistificar alguns pontos que foram trazidos do passado. Antes de
tudo, eu queria trazer um fato. O apoio a esse projeto vem porque, de fato, nés acreditamos que
ele € um incentivo e um auxilio para a saude publica do Brasil. Diz-se muito que podera aumentar
a automedicagédo do paciente. Isso é fake. Esses remédios ja estdo ao alcance de todos na
farmacia, e nao atras do balcdo. Qualquer um pode entrar, pegar o medicamento, sair e virar as

costas.

Entao, trata-se de ampliar o acesso a saude bésica por meio dos supermercados, que
poderdo, como eu disse, respeitar os trés pilares: mais acesso, diminuigdo de prego e seguranga
garantida. Consequentemente, com o farmacéutico presente nos supermercados, de forma
presencial, os casos de intoxicagdes nao devem aumentar, porque v&o seguir a mesma regra que
hoje as farmacias ja seguem. Sdo as mesmas regras, nem mais € nem menos. Logo, esses riscos
também serdo reduzidos, além do que os supermercados podem ser um brago a mais para a
conscientizagao da populagdo e o auxilio no uso consciente desse tipo de medicamento, isento
de prescrigao.

E também a atencéo. Trouxeram o argumento de que o remédio no mercado, os remédios
basicos, poderia trazer a atengéo das criancas para pegar medicamentos.

Isso também n&o é verdade. Hoje os medicamentos ja estdao dispostos na farmacia e o
medicamento sera posto de uma forma a nao atrair a atencéo, respeitando as mesmas regras que

hoje tem a farmacia.

Entéo, finalizando minha fala j4, Presidente, a gente entende e defende esse projeto, porque
a gente entende que o consumidor deve ter o direito de decidir, e com responsabilidade, onde

adquirir o medicamento.
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E dever do Estado garantir a seguranga, e ndo uma reserva de mercado.
Vale lembrar: o cuidado da saude do cidaddo comeca pelo acesso.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Obrigado, Dr.
Pedro Rezek.

De imediato, eu passo a palavra ao Sr. Rafael Oliveira Espinhel, Presidente Executivo da
Associacao Brasileira do Comércio Farmacéutico (Abcfarma).

V. Sa. dispée do tempo de dez minutos para a sua manifestagéo.

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL (Para expor.) - Obrigado, Senador.

Sé6 espero... Também tenho uma apresentagao para ser compartilhada com todos. (Pausa.)
Obrigado.

Bom, primeiro, quero cumprimentar todos os presentes, agradecer a oportunidade de estar
aqui, falando em nome de milhares de farmécias, mas, sobretudo, falando também sobre uma
questao que afeta a saude publica, afeta um sistema hoje, um modelo que é referéncia, que tem
como premissa a garantia do acesso aos medicamentos de forma segura e que tem como pilar a
farmacia como centro de cuidado, de acolhimento, de orientagdo. A farmacia é muito mais do
que um ponto de dispensagcdo de medicamento, mas é um local onde vocé pode ter
acessibilidade, orientagédo e cuidado. Nao se trata apenas de um estabelecimento de comércio.
Ela é uma unidade de saude.

Nés vivemos num pais que tem um ecossistema farmacéutico que é referéncia por dois
pilares: a pluralidade e a capilaridade. Nés somos 96 mil farmacias que estdo em 99% de todos

0s municipios do nosso pais. Isso promove assisténcia, garante acesso.

Portanto, quando se fala em monopdlio, nés questionamos essa argumentagéo, porque,
quando ha 96 mil farmacias que déo toda essa diversidade, pluralidade e capilaridade,
consideramos que isso, de fato, ndo é um argumento que se deve trazer a tona com relagdo a um
debate.
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Um outro aspecto que é importante nessa premissa é entender essa configuragdo do nosso
retrato setorial. N6s somos, como eu mencionei anteriormente, um setor muito plural. Temos um
perfil bastante diverso, mas eu destaco, as farmacias independentes. Quem sao as farmacias
independentes? Sao as farmacias de pequeno porte. Nesse universo de 96 mil farmacias do nosso
pais, as farmacias independentes representam 57%. Trazendo esse percentual para regides, a
exemplo do Norte e do Nordeste, essas farmacias chegam a um percentual de representagéo de
74% no Norte e no Nordeste, a 64%. Vejam a importancia, a estratégia deste perfil para a
promogéo do acesso a saude do nosso pais.

Mas ha um ponto importante que a gente deve considerar, que é um desafio com relagao
a este perfil, a essas farmacias independentes. Trata-se do faturamento mensal médio desses
estabelecimentos, que gira em torno de R$55 mil a R$60 mil. Se nés fazemos uma analise com
relagdo a alguns estados da Federagédo, esse faturamento chega a R$24 mil, indo em alguns
estados a R$92 mil.

Por que eu trago esse argumento? Porque qualquer medida em que se pretenda impor um
impacto na receita desses estabelecimentos gera um prejuizo, gera uma desestrutura dentro
desse retrato setorial. E, como eu mencionei, como a gente tem as farmacias independentes como
um ator estratégico, isso é algo a respeito de que os Senadores devem refletir, sobre qual é o
grau de impacto que isso pode gerar, ndo somente para a atividade econémica, mas para todo o
sistema de saude do nosso pais.

E um ponto importante que eu trago aqui para os senhores é que os MIPs representam para
esses estabelecimentos 19% na receita geral. Por que eu trago isso? Porque esses
estabelecimentos, as farmacias independentes tém um desafio, o desafio da sua margem liquida,
que gira em torno de 3% a 6%. O que acontece quando a gente flexibiliza e tem um impacto na
receita dos MIPs sobre esses estabelecimentos? Isso é uma projegdo econdémica. Essa margem
liquida se reduz para 2%. Qual é a consequéncia? N6s teremos a impossibilidade de esses
estabelecimentos continuarem a exercer as suas atividades.

Entéo, eu vou reforgar um argumento que trago aqui. Quando eu tenho 56 mil farmacias
que tém um papel estratégico e um projeto em que elas ndo vao conseguir ter sustentagéo

econdémica para continuar a sua atividade, eu quebro uma estrutura que promove acesso a saude,



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

eu trago um reflexo disso, um problema de sobrecarga ao Sistema Unico de Saude, porque essas
farmacias - é importante lembrar - sdo pilares. Elas tém um papel de complementariedade na
atengéao primaria. Nés conhecemos e sabemos a realidade dos estados, dos municipios e sabemos
como é importante ter esse perfil para poder ndo apenas gerar empregos, consolidar a atividade
econémica daquelas regides, mas, essencialmente, ser um papel fundamental de apoio ao sistema

publico de saude.

E qual é a projegao? Eu néo trago aqui suposicoes. Sdo dados concretos. Se, de fato, isso
acontecer, quais séo os reflexos? Nés teremos, de impacto imediato, o encerramento de mais de
13 mil farmacias. Isso num primeiro momento. Esse é o primeiro impacto. Qual é a consequéncia
secundaria? Mais de 90 mil empregos, que geram renda para milhares de familias, acabardo. Um
outro ponto importante é que essas farmacias evitam de 500 a 1,2 mil atendimentos ao ano.
Senhores, precisamos lembrar: farmacia é muito mais do que uma dispensagdo de medicamento.
Ela promove, ela orienta, ela acolhe, ela presta servigcos de saude. Esses servigos irdo para o
sistema publico de saude. Isso terd um impacto nos municipios, nos estados, projetando na ordem
de mais de 10 milhées de atendimentos extras no SUS, que refletem em 561 milhdes ao ano.

Esse é um ponto muito importante e sensivel que deve ser objeto de atencdo pelos

senhores.

Mais do que isso, a gente precisa entender também quais sdo os impactos que essa
proposta traz com relagao a politicas publicas de saude.

Sr. Senador, o senhor foi um dos pilares que trouxe o programa Farmacia Popular. Nés
sabemos da importancia desse programa. N6s sabemos do custo de efetividade, dos efeitos que
ele traz para a sociedade. Ele promove acesso aos medicamentos, registre-se, de forma gratuita.
Sao mais de 20 milhdes de pessoas atendidas.

E um ponto importante: para além da questdo da redugéo de internagoes, de cirurgias, de
atendimento médico, a gente precisa entender quem de fato € o pilar que da a possibilidade para
que esse programa tenha a sua esséncia de promocéo de saude, que sdo as farmacias pequenas.
Das 31 mil farmacias hoje credenciadas no programa, 65% séo pequenas farmacias. Imaginemos:
com essas farmacias sem possibilidade de continuar o exercicio da sua atividade, qual o impacto
gue isso traz com relagao a programas de acesso a medicamentos? Registre-se: de forma gratuita.
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Entdo, quando se fala que teremos reducgéo de preco de medicamentos, sera que isso, de
fato, é o que acontecera? Sera que a gente nao vai ter uma restrigdo de acesso a medicamentos,
uma fragilizagdo de politicas publicas? Sera que a gente n&o vai ter a derrocada de inimeros

estabelecimentos que promovem acesso?

Como ficara isso? Isso € um ponto importante, que deve ser objeto de anélise, de reflexéo,
por todos os senhores.

E a gente precisa também entender- aqui é um dado muito negligenciado - que, as vezes,
nés trazemos comparagoes de modelos de outros paises, com o argumento de que sao paises
desenvolvidos, mas toda a regulagédo precisa refletir a realidade brasileira. E eu trago um dado
para os senhores: dados recentes do Inaf atestam que mais de 29% da nossa populagéo séo
caracterizados como analfabetos funcionais. O que isso representa? Representa pessoas que tém
restricdo de interpretagao de texto.

Como ficara essa questdo em relagao ao acesso aos medicamentos? Lembro que farmacias
séo unidades de saude, ndo sao meramente um ponto de comércio que induz ao consumo.

E tem um ponto sobre o qual eu quero refletir também: o projeto, na sua esséncia, néo fala
tdo somente na presenca fisica, ele fala na presenga remota. Isso fragiliza, isso traz uma grande
dificuldade, essencialmente e especialmente para a camada mais vulneravel da nossa populagéo.

Um outro aspecto que eu quero mencionar, dentro do meu tempo que eu tenho de fala, é
a importancia de a gente trazer para o nosso pais, quando se fala em importar, modelos de

referéncia que sejam solugdes, nao problemas.

Fala-se muito no modelo norte-americano, mas, quando a gente faz uma analise mais
técnica, aprofundada do modelo, o que traz? O que os dados nos demonstram? Mais intoxicagoes,
mais pressao no sistema de saude, alto envenenamento em jovens. Por qué? Porque é uma
politica sanitaria baseada no livre mercado, com foco no consumo, ndo uma politica baseada...

(Soa a campainha.)

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL - Eu j4 estou...
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Fora do
microfone.) - Fique a vontade.

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL - Ndo uma politica baseada na protegdo da saude
publica.

Entao, é importante, quando a gente traz esses modelos — ndo so6 pelo viés da questao do
impacto de satide - entender também o modelo econémico.

Como funciona o modelo dos Estados Unidos? Um modelo concentrado: 70% do setor é
dominado por trés players — Walmart, Walgreens e CVS — com um modelo verticalizado, em que
o setor também domina as seguradoras de saude e os planos de saude.

Esse € o modelo que a gente quer trazer como referéncia? Esse é o modelo que a gente

quer implementar no nosso pais?

Nao seria o contrario? Nés devemos defender o modelo do nosso pais, que promove
acesso, que da oportunidade para pequenos empreendedores, que aqui estdo, farmacias
independentes, pequenas, nos rincées, nas periferias, nos interiores. E isso que a gente deve
promover.

E, portanto, o que eu quero aqui, ja finalizando minha fala, agradecendo, é entender...

(Soa a campainha.)

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL - ... ao longo do tempo, farmécia; essa construgdo do
arcabouco legal cada vez mais consolidando farméacia como estabelecimento de saude, como
espaco de cuidado, como papel fundamental na atengéo primaria a saude; farmacéutico de forma
presencial, cada vez mais consolidando, fortalecendo seu papel na atengédo farmacéutica.

A Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica, de atengao farmacéutica, é muito clara
quanto a essa missdo do profissional. As farmacias, cada vez mais, ampliando os seus servigos de
saude; os exames de andlises clinicas — um papel fundamental que as farmacias tiveram num
periodo da pandemia.

A farmacovigilancia nos questiona - e é um objeto de reflexdo - sobre disseminagédo de
pontos: como ficara a fiscalizagdo? Como a gente vai ter a certeza da seguranca desses
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medicamentos, das notificagdes adversas? Isso tem um impacto para o sistema de saide no nosso
pais.

(Soa a campainha.)

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL - Por fim, eu quero colocar, pois é um ponto
importante, que é um modelo consolidado e que também gera empregos. Ao longo dos ultimos
anos, gerou um crescimento de 25,9% com relagdo aos empregos formais, em especial, em razao
das pequenas farmacias do nosso pais. E um modelo com capilaridade, com moderagao de prego.
E um modelo que funciona.

E um dado que eu quero trazer também para os senhores: muito se fala de redugao de
preco dos MIPs, mas estudos demonstram que, ao longo da ultima década, os MIPs que séao
vendidos nas farmacias tiveram seus pregos abaixo — com relagdo ao aumento deles — da inflagéo.
Ha, efetivamente, controle sanitario, controle de prego, um setor com capilaridade, que promove
acesso a saude. Isso é um ponto fundamental. Isso é o que a gente deve preservar e valorizar.

E, para além daqueles que falam que isso é uma questdao meramente econémica, de defesa
de um setor, esses 6rgaos sao claros e unissonos com relagdo a questdo: todos dizendo que a
venda de medicamentos fora do ambiente de uma farmaécia representa, de fato, um risco.

Portanto, Senador, em nome de milhares de farmécias independentes no nosso pais, de um
setor que promove acesso a saude com orientagdo adequada, que gera emprego, eu quero deixar
uma fala: farméacia é muito mais do que um comeércio; ela é um compromisso com a saude do

nosso pais. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Obrigado, Dr.
Rafael Oliveira.

Quero registrar aqui a chegada da Dra. Laura Schertel Mendes, que vem compor aqui, na
condigéo de Especialista em Direito Civil.

Passo a palavra agora ao Dr. Fabio Basilio, Presidente da Federagdo Nacional dos
Farmacéuticos, a Fenafar. V. Sa. dispde de dez minutos para a sua manifestacao.
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O SR. FABIO BASILIO (Para expor.) - Boa tarde. Boa tarde a todos. Gostaria aqui de saudar
a mesa, na pessoa de V. Exa., Senador Humberto Costa, e dizer da importancia dessa discusséo,
neste momento em que a gente trata ndo de comércio, ndo de farmacia, nao de supermercado;
a gente estéa tratando da vida das pessoas, da saude da populagéo brasileira.

Entdo, para nés, da Fenafar, € muito importante este momento e agradecemos a
oportunidade de estar nesta audiéncia publica. Lembro que, em 2024, Senador Humberto, a gente
completou 20 anos da nossa Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica. Uma politica que foi
nascida, criada dentro do Controle Social, no Conselho Nacional de Saude, que V. Exa., a época
como Ministro da Saude, homologou e que virou a nossa politica — uma politica que tem seus
eixos, que a gente tem que, a cada dia, confirma-los —, e o Brasil tem, na sua Constituicéo, a
assisténcia farmacéutica como um direito do cidadéo, um direito da populagéo brasileira. E temos
uma politica, desde 2004, que vem trazendo os eixos a serem seguidos para a assisténcia
farmacéutica do pais.

Entdo, é importante, Senador, neste momento... Até me lembro de uma discussdo que
tivemos na Camara dos Deputados também, onde tem um projeto similar a este, em que o entdo
Presidente Arthur Lira dizia: "Nao, isso é uma discusséo entre mercados e farmacias, vocés néo

tém nada a ver com isso", que seriamos nés, farmacéuticos.

Muito pelo contrario. Nés temos muito a ver com isso, ja que estéo falando sobre saude da
populagéo, saude publica. Entdo, farmacéuticos, enquanto profissionais de saude, precisam, de
fato, estar nessa discusséo, precisam estar, de fato, ajudando o Parlamento a escolher o melhor
caminho para a saude publica do pais.

Entéo, dizer que... Quando o Pedro diz que 5% das farmaécias... 5% dos municipios brasileiros
nao tém farmacia, quer dizer que esses municipios que ndo tém farmacia provavelmente também
nao terdo supermercados. Devem ser municipios muito pequenos que nao devem ter
supermercados.

A gente se preocupa muito com a questdo sanitaria: onde esses medicamentos ficardo
expostos, como esses medicamentos serdo tratados.
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Entdo, quando se fala que hoje que um MIP se pode comprar de qualquer forma, a qualquer
momento, eu digo o seguinte: quem faz a automedicagéo - e a gente aconselha sempre fazer a
automedicagao assistida pelo farmacéutico —, mas esté na farmacia, se tiver alguma duvida do
medicamento, o que vai fazer? Como vai fazer o uso do medicamento? Tem um profissional que
vai ajudar, tirando as duvidas quanto ao uso correto do medicamento. No supermercado, nao.

O projeto de lei, de fato, ndo traz que os farmacéuticos estardo presencialmente na
farmacia. Diz que podem ser responsaveis técnicos, presencial ou remotamente. Entao, a Fenafar
€ contra a assisténcia farmacéutica remota. Isso ndo existe. Como é que vocé vai assistir um
paciente? Onde ficardo esses medicamentos expostos? No caixa do supermercado, numa
prateleira 1a...? Compra uma garrafa de uisque e leva um Dorflex junto? Como é que vai ser isso?
A gente nédo pode banalizar.

Quando o Pedro também mostrou que, em 1994 e 1995, o Brasil experimentou vender
medicamento no supermercado - foi na MP do Plano Real -, infelizmente, um Deputado goiano
- eu sou de Goias, entao - colocou na medida proviséria uma emenda, que a gente chama de
jabuti, que autorizou supermercados a venderem medicamentos isentos de prescrigéo.

E por que, em 1995, acabou isso? Porque ndo deu certo no Brasil. Isso ja foi experimentado,
Senador, e ndo deu certo. Medicamentos foram parar em feiras livres, foram parar em esquinas
de cidades, sendo vendidos em bancas, sendo vendidos de qualquer jeito. Entao, a gente nao
pode retroceder.

Quando se fala - e sempre é dito isso — que, nos Estados Unidos, € assim... N6s somos
modelo de assisténcia farmacéutica; os Estados Unidos ndo sdo. O Brasil € modelo de assisténcia
farmacéutica.

Nés temos, na Constituigdo, como direito do cidadao, uma lei, uma politica que fala como
deve ser feita a assisténcia farmacéutica no pais. Os Estados Unidos ndo tém SUS. Entéo, o
paciente nos Estados Unidos que se automedicar e precisar de assisténcia médica hospitalar vai
ter que arcar com seus custos. No Brasil, ndo. Quem vai arcar com esses custos é o SUS. Vai ampliar
muito os gastos do SUS, que vai tratar dessa automedicagdo néo assistida, ndo supervisionada
por um farmacéutico.
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Fala-se muito também do acesso. Como foi falado, todos os municipios do Brasil,
praticamente, tém farmacia. Entao, o acesso ndo é problema. E os que ndo tém, e os que tém so
uma, o servigo publico tem a farmacia publica também. Tem que ter farmacia publica nos seus
municipios. Nao ha necessidade também de se jogar medicamentos nos supermercados para

garantir acesso, sendo que nés temos a obrigagao de os municipios terem as suas farmacias.

E como foi dito também, a Farmacia Popular - que também foi em 2003, 2004; o Senador
era Ministro a época — € um programa exitoso, um programa que veio para garantir o acesso dos
medicamentos a populagéo.

Entdo, sdo argumentos que a gente ndo coaduna, sdo argumentos que nao dizem a
realidade.

O prego: falam que o prego vai abaixar. Hoje, dos medicamentos, o prego é controlado pela
Céamara Técnica da Cmed. Entao, nés temos ali na Cmed o prego méaximo ao consumidor. Isso
nao vai garantir que vé abaixar preco.

Quanto a outros produtos que ja séo hoje vendidos em supermercados e drogarias, na
competigdo, muitas vezes a drogaria ganha no prego. Entao, isso também é um argumento que
a gente refuta e ndo admite como realidade, Senador. A questéo do prego, também... Nado quer
dizer que va melhorar prego. A gente precisa, de fato, de uma discussao ampla.

Hoje, Senador, hd uma coisa que temos que deixar muito clara: o supermercado que quiser
ter farmacia ja pode ter farmacia. Muitos tém, varios grandes — Extra, Walmart, Carrefour — tém
farmacia dentro do seu supermercado; agora, cumprindo as exigéncias sanitarias. As farmacias de
fora do supermercado vdo cumprir, porque na farmécia, como muito se fala de qualidade, de
vigilancia, a temperatura é fiscalizada trés vezes ao dia; a temperatura e a umidade também. Se
vocé nao fizer |4 o seu registro de umidade e temperatura trés vezes ao dia e a vigilancia chegar
no seu estabelecimento, vocé vai ser autuado. Entdo, hoje o controle sanitario das farmacias,
inclusive das farmacias dentro dos supermercados, é muito grande.

Sao itens, sdo trechos que a gente tem que refutar, que a gente tem que dizer aqui, Senador,
que séo importantes demais.
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E a Fenafar, falando aqui em nome dos farmacéuticos brasileiros - hoje, 400 mil
farmacéuticos, além dos estudantes de farmacia que estdo ai —, a gente se preocupa muito com
a saude das pessoas. A gente quer uma assisténcia farmacéutica, de fato, que atenda a nossa
sociedade. A Lei 13.021, de 2014, vem garantir a farméacia como estabelecimento de saude.

Outro argumento muito falado, que a gente escuta muito aqui dentro desta Casa, Senador,
e a gente refuta também, é o de que as farmacias hoje vendem de tudo, igual ao supermercado.
Somos contra isso, Senador; somos contra! Eu acho que farmécia tem que vender o que esté na
5.991, de 1973: medicamentos e produtos para a saude. Somos contra farmécias que vendem kit
churrasco; somos contra farméacias que vendem outras coisas. Agora, sdo decisdes judiciais que
algumas vezes conseguem, e nao séo para todo o Brasil, também, isso € muito especifico de
alguns estados. Entdo, somos contra. Acho que farmacia ndo pode ser supermercado, assim como
supermercado nao pode ser farmécia. Esse é um ponto que a Fenafar frisa muito e que acha que
deve ser assim.

Encerrando, Senador, eu acho que o Governo também - e o senhor, como do partido do
Presidente, como Vice-Presidente do Senado - tem um papel fundamental, porque a gente escuta
muito falar que a drea econémica do Governo tem atendido, tem escutado, e planeja, talvez, essa
questao da venda de medicamentos pelos supermercados. Anvisa e Ministério da Saude tém
pareceres contrarios a venda de medicamentos pelos supermercados. Entéao, essa informagao tem
que chegar na parte econdmica, para dizer que n&o vai baratear.

E a mesma coisa das malas dos avides, |4, de que se pagasse para despachar ia baratear
preco. Barateou nada! A gente paga as malas e continua pagando caro na passagem. E a mesma
coisa de medicamento no supermercado: ndo vai baratear, e nés vamos pagar caro por isso. O
SUS vai pagar caro por isso. Entdo, tem que chegar essa informagdo ao nosso Presidente Lula,
tem que chegar essa informagéo ao Vice-Presidente Alckmin de que a saude publica do pais,
Anvisa, Ministério da Saude, Conselho Nacional de Saude, Fenafar, sindicatos somos contréarios a
venda de medicamentos em supermercados.

Obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Obrigado.
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Com a palavra, agora, o Dr. Mauricio Ungari da Costa, Vice-Presidente da Associagédo
Brasileira de Supermercados (Abras).

Dez minutos para a manifestagdo de V. Sa.

O SR. MAURICIO UNGARI DA COSTA (Para expor.) - Muito obrigado, Senador Humberto
Costa, pela oportunidade aqui que nos da de debater esse importante projeto de lei. Na pessoa
do senhor, cumprimento as demais autoridades presentes e também os meus colegas aqui da

mesa.

Bom, eu me chamo Mauricio Ungari da Costa, sou representante aqui, sou Vice-Presidente
da Abras (Associagdao Brasileira de Supermercados), sou advogado de formagédo, com
especializagdo em Administragcdo de Empresas.

A Abras representa as 27 associagoes estaduais de supermercados que existem no Brasil.
Essas associagdes somam 424 mil lojas de supermercados — isso em numeros do fechamento de
2024 -, 9 milhdes de colaboradores e R$1 trilhao de faturamento.

Ai ja vai uma primeira critica a apresentagdo do meu colega Rafael, que diz que existe uma
concentragdo muito grande de supermercados no Brasil. Na verdade, se compararmos os indices
de supermercado e farmacia, vamos ver que as redes de farmacias concentram muito mais do
que os supermercados. Falou-se aqui que 60% ou 57% das farmacias estdo na mao das 26 maiores
farmacéuticas. Se nés pegarmos o indice, o ranking da Abras, vamos ver que 60% do setor esta
na mao de 1.250 empresas. Eu nao estou falando do Carrefour, eu nao estou falando do Extra, eu
nao estou falando do Walmart, que sequer existe mais no Brasil; eu estou falando de pequenos

comerciantes, sim, que abrem suas farmacias todos os dias.

Uma outra critica que existe é: eu acho impossivel uma cidade do Brasil que nao tenha um
supermercado, porque as pessoas precisam se alimentar, e, se existe um ambiente que vende
saude, é um supermercado, que vende alimento. Este é o primeiro ambiente onde a populagao
vai buscar saude: é na venda de alimentos em supermercados. E ninguém melhor que um
supermercadista para saber o controle de qualidade para a saude da populagao do produto que
estd sendo vendido. N6s temos... Se vocé tem um agougue no seu supermercado, vocé tem que

ter um veterinario responsavel por aquele agougue; se vocé processa e fabrica pdo dentro do
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supermercado, vocé tem que ter também um nutricionista, alguém responséavel por aquilo. Entéo,
nés sabemos, sim, o que é entregar saude para a populagao; a primeira saide que a populagéo
busca é no supermercado; e isso, sim, € um pré-requisito que nés temos em nossas operagoes.

Uma outra coisa que eu queria esclarecer, porque acho que néao ficou esclarecida na fala do
Pedro: o projeto de lei de fato permite, na forma como ele esta redigido, que a gente tenha o
farmacéutico virtual. A Abras é contra essa presenga do farmacéutico virtual e esta sugerindo que
se mude o projeto de lei para que se obrigue a ter o farmacéutico presencial naqueles
supermercados que desejem fazer a venda de medicamentos isentos de prescrigéo, ainda que
sejam medicamentos seguros, que dispensem uma interagdo com o farmacéutico - e é por isso
que estdo nas gondolas das farmacias, ndo estdo no balcdo nem sao controlados. Mesmo assim,
a gente estd sugerindo que seja mudado o projeto de lei para que a gente tenha, sim, a presenca
de um farmacéutico |4, responsavel pelo estabelecimento e que controle validade, dispensacéo e
possa, assim, atender e dar os esclarecimentos necessarios para aquela populagao que tenha
duvidas sobre esse medicamento.

Dito isso, eu gostaria de passar a uma apresentacéo que eu fiz.

Desse primeiro eslaide, acho que todos os argumentos aqui ja foram falados pelo Pedro, ou
seja, na nossa opinido, reduz, sim, o valor dos medicamentos. Embora o colega tenha dito que
nao deu certo em 1994 e 1995, quando tivemos a permissao de venda de medicamentos isentos
de prescrigdo dentro de supermercados, o prego caiu 35%. Nao é a Abras que fala isso, é a Nielsen,
que faz pesquisa de prego em todo o Brasil dentro de produtos de supermercado.

Sobre a ampliagdo de acesso, eu acho que nédo é preciso falar. Nés temos 424 mil
estabelecimentos comerciais. A gente entende, sim, que aquele primeiro atendimento... Como o
colega disse, onde nao tem a farmacia privada, tem a farmacia popular, portanto a populagéo vai
buscar esse medicamento isento no posto de saude para tratar uma febre, uma dor de barriga,
alguma coisa; e ele pode, sim, ele vai ter acesso a comprar isso no supermercado. Isso ndo sé vai
desafogar o estabelecimento de saude para atender aqueles tratamentos que sdo mais
necessarios e mais urgentes como também vai diminuir o custo para o sistema publico de saude.

Seguranca para os consumidores: ja falei do ponto do farmacéutico e ja falei também da
questao da caracteristica dos medicamentos isentos de prescrigdo, que nédo sao classificados
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pelos supermercados, séo classificados pela Anvisa, pelo Ministério da Saude e atendem a normas
internacionais também, junto aos laboratérios farmacéuticos.

A geragao de mais postos de trabalho. Nao preciso dizer que, se a gente tiver aqui 424 mil
lojas de supermercado com farmacéuticos, nés vamos gerar muito emprego para essa gente. N6s
nao queremos fechar farmacia, nés nao queremos deixar nenhum farmacéutico desempregado e
nés nao queremos proibir a farmacia de vender outras coisas. A gente nunca foi contra a farmacia
avancar; tem farmacia que, realmente, até medicamento vende, mas a gente nunca... Vocé néo
vai achar uma agao da Abras impedindo alguma farmacia de vender kit para churrasco, chinelo
Havaianas, ragao para cachorro e outras coisas que a gente vé ai, que acho que ndo compdem o
kit da saude.

E nés estamos buscando, sim, um padréo internacional. E um padrao internacional, e nés
nao estamos falando aqui sé de paises que hoje tém, declaradamente, essa venda de
medicamentos isentos em outros ambientes que nao sejam sé a farmacia, nés estamos falando
de paises pobres também. Existem pesquisas da Organizagdo Mundial da Saude, disseminadas
pelas entidades de autocuidado, que demonstram que, em paises pobres, onde se tem
atendimento da Cruz Vermelha e de outras entidades e ONGs ligadas, onde foram distribuidos
esses medicamentos isentos de prescrigédo, a qualidade da saude da populagao melhorou, sim, e

isso diminuiu o atendimento emergencial e o atendimento mais caro da populagéo.

Mas vamos ao que interessa, que é a parte da opinidao da populagdo. A Abras tomou
cuidado - ja que nés estivemos defendendo isso na Camara dos Deputados e agora estamos aqui
defendendo o projeto de lei de autoria do Senador Efraim — e nds fizemos uma pesquisa pelo
Datafolha. Essa pesquisa ouviu mais de duas mil pessoas em todo o Brasil, em todas as regides,
de todas as classes sociais. Pode parecer pouco para os senhores duas mil pessoas, mas essa
pesquisa atendeu aos critérios técnicos e normativos de que inclusive se utilizam para fazer

pesquisa eleitoral, que os senhores devem conhecer bem nesta Casa.

Por essa pesquisa, feita formalmente pelo instituto Datafolha, 90% da populagédo com 16
anos ou mais - portanto, a populacdo instruida; nés nao estamos falando de crianga aqui —
utilizam remédios que nao precisam de receita. Isso foi declarado por eles, 90% da populagéo.
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Desses 90%, 63% acreditam que a proibicdo de supermercados venderem medicamentos
prejudica, sim, a populagao.

Aqui, nés estamos na Casa do povo e eu entendo que, ainda que a gente tenha que ter um
conhecimento técnico e respeitar tudo isso, é o conhecimento do povo que deve prevalecer. Se
um medicamento € isento de prescricdo, classificado pelas autoridades técnicas, vendido na
frente do balcdo de uma farmacia, ndo ha outra justificativa para se impedir que essa populagao
tenha acesso a ele e que a gente atenda a vontade dela.

Seguindo a pesquisa, 64% acreditam que o Governo deve liberar, assim, a venda desses
medicamentos em supermercados - a se supor pelo resultado do item anterior — e 73% acreditam
que a venda de medicamentos basicos em supermercados facilitara sua vida, porque vai facilitar
0 acesso, sim. Nao temos duvida de que 424 mil estabelecimentos comerciais, desde que tenham
farmacéutico presente, vao criar uma oportunidade de maior acesso para a populagao, e esse
maior acesso com certeza vai reduzir o prego.

Ainda, 66% gostariam que a venda pudesse ocorrer de novo em supermercados, assim
como ocorreu em 1994 e 1995. Eu refuto que foi um projeto que ndo deu certo; na verdade, foi
um projeto, uma experiéncia que deu certo, sim, e que lamentavelmente ndo se continuou

porque, de fato, era um jabuti num projeto de lei econémico que nao tratava desse assunto.

Por ultimo, 74% dessas pessoas que foram entrevistadas acreditam que, se os remédios que
nao precisam de receita médica estiverem mais préximos e mais faceis de comprar, muitas
pessoas nao vao precisar manter estoque deles em casa.

O que é um fato: a gente tem aqui pessoas que, talvez, por terem um acesso dificil, por ndo
terem uma farmacia perto, uma pessoa que mora num local afastado do centro da cidade, elas
muitas vezes estocam esse tipo de medicamento, para um primeiro atendimento, para atender a
uma febre, a uma ansia de vomito, alguma coisa, e muitas vezes elas acabam fazendo uso desse
medicamento vencido. Entdo, a gente acredita que isso nado sé vai reduzir o custo para a
populacéo, porque ela vai deixar de estocar, mas, quando ela tiver a necessidade e tiver o acesso
facilitado, ela vai ter um medicamento...

(Soa a campainha.)
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O SR. MAURICIO UNGARI DA COSTA - .. mais propicio & sua necessidade naquele
momento.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Fora do
microfone.) — Pode falar.

O SR. MAURICIO UNGARI DA COSTA - Eu ja conclui, Senador Humberto, sdo essas as

minhas palavras.

Eu s6 gostaria de dizer aqui, ratificar, que nés ndo queremos de maneira nenhuma fechar
as pequenas farmacias. Eu coloco aqui que os argumentos que o colega Rafael colocou sdo muito
importantes, mas sdo importantes para a gente olhar o outro lado também.

Se existem ai 50, 60 mil farmacias de um unico dono no Brasil, que estd em uma unica

cidade, esse farmacéutico com certeza pratica o prego que ele quer naquele medicamento.

E eu ndo sou contra, a gente é a favor do livre comércio. Como disse o colega: o prego
maximo é estabelecido, 0 minimo n&o. E eu tenho certeza de que os supermercados vao jogar
esse prego para baixo, como aconteceu em 94 e em 95.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Obrigado, Dr.
Mauricio Ungari.

Agora, com a palavra, a Dra. Laura Schertel Mendes, especialista em Direito Civil.

A SRA. LAURA SCHERTEL MENDES (Para expor.) — Muito obrigada, Exmo. Senador
Humberto Costa, na pessoa de quem eu gostaria de cumprimentar todos os meus colegas aqui
presentes, todos os participantes desta audiéncia publica, cujo tema é tdo importante para a
saude publica, também em termos de direitos fundamentais e para todos os consumidores
brasileiros.

Eu tenho quatro argumentos principais aqui, Senador, e o primeiro deles é o de que, quando
a gente fala de MIPs (Medicamentos Isentos de Prescrigdo), a gente esta falando de MIPs, que

sao medicamentos isentos de prescrigao, porém eles ndo sao isentos de risco.
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Acho que muitos dos colegas ja trouxeram esses riscos, e eu queria destacar alguns deles:
toxicidade, reagdes adversas, dependéncia e, principalmente, interagbes medicamentosas
perigosas.

E aqui talvez valha um exemplo que todos nés ja conhecemos: quando a gente pensa na
automedicacao em relagdo a dengue. A gente sabe que determinados medicamentos podem
agravar, causar hemorragias, e esse é um exemplo importante de como a assisténcia do
farmacéutico pode, sim, ajudar e contribuir para garantir o direito a saude e a seguranca daquele

consumidor que vai comprar o remédio.

Eu queria também trazer um dado importante. A gente sabe que a gente tem no Brasil uma
taxa de analfabetismo importantissima, e isso faz com que a gente ndo possa comparar,
simplesmente, de uma forma superficial, as praticas de outros paises.

A gente tem vulnerabilidades muito especificas, e isso exige um olhar muito atento para
essas especificidades e para essas vulnerabilidades no Brasil. Esse analfabetismo, aliado a uma
baixa escolaridade também, pode acarretar essa automedicagéo e esse uso indiscriminado dos
medicamentos. Acho que esse é um ponto muito importante. Talvez o exemplo da dengue seja
bastante relevante, e isso s6 evidencia por que essa politica de vedagédo a venda de MIPs em
supermercados, em outros mercados comuns, ja existe ha tantos anos no nosso pais, ja foi
reiterada pela Anvisa, ja foi reiterada pelo STJ e, inclusive, ja tivemos leis estaduais declaradas
inconstitucionais pelo Supremo. Entdo, na verdade, eu entendo que essa politica deve
permanecer. Nos precisamos que os medicamentos continuem a ser vendidos em farmacias e
sempre com essa assisténcia do farmacéutico.

Eu acho que aqui tem um outro argumento muito importante, quando a gente pensa que
a farmacia que é o local adequado para medicamentos, afinal medicamentos nédo podem ser
tratados como bens de consumo comuns. N6s estamos falando aqui de bens relacionados a saude
dos consumidores, a satde dos cidadéos brasileiros.

Eu acho que isso é muito importante, porque, quando a gente pensa nessa liberagédo dessa
venda, a gente esta falando nao apenas para a liberagédo em supermercados, mas a gente também
estd falando da liberacdo para diversas lojas, inclusive também para market places, o que
certamente dificultaréd o controle sanitério e a fiscalizagdo pela Agéncia Nacional de Vigilancia
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Sanitéaria. Eu queria aqui trazer um exemplo. Ja é tao dificil controlar a venda de medicamentos
falsificados, e isso vai se tornar certamente ainda mais dificil - essa liberagéo vai tornar ainda mais
dificil essa venda.

Entao, mais uma vez, e aqui eu acho que é o segundo argumento relacionado a um bem de
consumo que nado é um bem de consumo comum, ndés precisamos promover o uso racional e
seguro desses medicamentos. E é por isso que a gente ndo deve se deixar enganar ou se deixar
levar por argumentos meramente econdmicos. A gente estad falando aqui da saude do cidadao
brasileiro, da saude do consumidor brasileiro.

Aqui eu queria lembrar também - eu que ja trabalhei cinco anos no Departamento de
Protecéo e Defesa do Consumidor, também ja trabalhei mais ou menos a mesma quantidade de
tempo no Cade, no nosso érgéo de defesa da concorréncia - que ha uma posigao muito clara dos
6rgaos de defesa do consumidor, ja também ha mais de uma década, de defender a politica
nacional de medicamentos, de promover o uso racional e seguro desses medicamentos e de
defender a venda desses produtos, desses medicamentos sempre em locais restritos, como as
farmacias.

O terceiro argumento que eu queria trazer aqui, Senador, senhoras e senhores, é quando a
gente esta falando de um direito fundamental a saude, que é um direito fundamental muito
diferente de outros direitos. O direito fundamental a saude, previsto no art. 6° da nossa
Constituicao Federal, € um direito, como se diz, positivo, ndo é apenas um direito negativo no
sentido de que ele exige a abstencdo do Estado para que o individuo possa, digamos, livremente
atuar na sua esfera de liberdade. O direito positivo — esse € um direito de prestagéo - exige do
Estado ativamente. E aqui o Estado, quando a Constituigdo nos coloca um direito, esse dever de
protecdo em relagdo ao direito fundamental a saude, nés estamos falando que é o Estado
Executivo, o Estado Legislativo e o Estado Judiciario. Todos tém esse dever de protegéo, o dever
de agir proativamente, positivamente e de editar politicas em favor da saude da populagéo

brasileira.

Esse direito fundamental é reforgado também pelos dispositivos do Cédigo de Defesa do
Consumidor, que protegem a saude e seguranga do nosso consumidor, seja no art. 49, dos
objetivos da Politica Nacional de Relagées de Consumo, seja no art. 8°, que também trata da
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saude e seguranga do consumidor brasileiro. E aqui, mais uma vez, trazendo de novo a posigao
do Idec e de outras entidades de defesa do consumidor nesse sentido.

O quarto argumento que eu queria trazer — quarto e ultimo - é relacionado a estrutura do
mercado e impacto econdomico. Esse argumento de que, eventualmente, poderiamos ver uma
reducdo do prego me parece pouco, eu diria, factivel, especialmente porque a gente esta falando
de um mercado bastante competitivo e pulverizado, como é o mercado das farmacias. A gente
estd falando de 122 mil farmaécias, pelo menos no Brasil, e de 4 mil novas farmécias que foram

abertas no primeiro semestre do ano passado.

Isso prova que, na verdade, a gente estd falando apenas de uma eventual concorréncia
abusiva, uma vantagem competitiva que esses outros estabelecimentos poderiam vir a ter, porque
a gente esta falando de estabelecimentos que n&o teriam os mesmos deveres e os mesmos
condicionantes.

E ai, nesse ponto, eu acho importante a gente também trazer que a gente poderia prejudicar
um setor que é majoritariamente formado por micro e pequenas empresas. Entdo, além de néao
garantir beneficios concretos aos consumidores, além de promovermos e estarmos colocando em
risco a saude e a seguranga dos consumidores brasileiros, certamente a gente também estaria
falando de danos econdmicos significativos.

Com isso, entéo, eu encerro aqui. Acho que esses quatro pontos deixam claro como esse
tema é relevante para o Brasil, para a saude, para a seguranga, para a garantia do Coédigo de
Defesa do Consumidor e, em especial, para a efetivagdo e para a concretizagdo do direito
fundamental previsto no art. 6° da nossa Constituigdo. A gente esta falando de uma medida que
pode comprometer a seguranga sanitdria, violar direitos fundamentais e agravar os riscos de

automedicacéo.
Com isso, aqui agradecgo, Senador.

Peco aqui a compreenséo, e acho que esta Casa certamente vai conseguir debater esse

tema com maestria, como sempre o faz.

Muito obrigada.
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) - Muito
obrigado, Dra. Laura Schertel.

Ndés vamos passar agora para o ponto das inquirigdes. Nao havendo aqui nenhum Senador
para inquirir, a ndo ser eu proprio, eu vou ler aqui algumas outras perguntas que chegaram e
levantar algumas questdes que podem ser respondidas, mas também recheando um pouco ai
com alguns comentarios.

Bem, Tayse, do Distrito Federal: "Como o projeto se alinha as diretrizes da OMS
(Organizagéo Mundial da Saude) sobre o uso racional de medicamentos e a Pnaf [Politica Nacional
de Assisténcia Farmacéutica]?".

Silvana, do Parana: "Como [...] [ficara] a disposi¢cdo dos medicamentos? Eles [...] [estardao] em
area reservada? Separados dos demais itens, [...] [como] sala ou [...] [espaco privativo]?".

Guilherme, da Paraiba: "Qual impacto [que esse] projeto [..] [teria sobre] as pequenas
drogarias, como a minha e [...] [tantas outras] que existem no Brasil?".

Lucas, de Sao Paulo: "Se aprovado, como garantir que a sociedade [..] [entenda] a diferenca
[...] entre um farmacéutico [qualificado] [...] e um [simples] vendedor?".

Cristine, de Roraima: "Mesmo com venda restrita a farmacias [e drogarias], os MIPs ainda
[...] [causam] dezenas de casos de intoxicagao por dia no pais".

Fabiana, da Paraiba: "Diferentemente das farmacias, os supermercados ndo possuem um

ambiente especializado para aconselhamento farmacéutico."

Francisco, do Rio Grande do Sul: "Apoio o PL, [por gerar] novos empregos e [..] [ajudar a
reduzir os] pregos abusivos [dos medicamentos]".

Sabrina, de Sao Paulo: "A exigéncia de farmacéutico e [...] as normas sanitarias sédo positivos
[...], [...] [mas] voto NAO [...] [devido &] possibilidade de atendimento virtual".

Bom, eu vou fazer alguns questionamentos aqui. Vou emitir aqui algumas opinides, fazer
algumas perguntas e depois cada um terd um tempo para as suas consideragdes finais e poderdo
responder também a essas perguntas, as que ja ndo foram abordadas.
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Veja, primeiro, é absolutamente claro que todas as instituigées que lidam com o tema saude
no segmento publico, particularmente no segmento da regulagdao e da gestédo, se colocam
claramente contra esse projeto. E o Ministério da Saude, que tem posicdo firmada, o Cosems
(Conselho dos Secretarios Municipais de Saude), o Conselho Nacional dos Secretérios Estaduais
de Saude (Conass) e a Anvisa.

E a Anvisa é contra essa proposicdo nao somente pelas razdes que foram expostas por
alguns dos expositores, mas porque cabe a Anvisa exatamente fazer a regulagao e a fiscalizagdo
desse mercado. Entdo, eu acho esse argumento de que "isso vai baratear para o SUS..." Nao! Vai
aumentar para o SUS, porque a Anvisa vai precisar fiscalizar mais e vai fiscalizar agora ambientes,
inclusive, que sao diferentes entre si.

Ha o risco de ampliagdo da comercializagédo de cargas roubadas? H4, e a gente sabe disso.
E a Anvisa faz, em parte, esse trabalho de identificagdo, de fechamento de farmacias. Como é que
vai ficar se a gente descobrir uma carga roubada ou um medicamento falsificado num
supermercado? Vai fechar o supermercado como um todo, como se fecha a farmécia? Fecha-se a

farmacia, multa-se e fecha-se a farmacia. Entao, na minha opiniao, sédo questoes diferentes.

Vai haver, entdo, no meu ponto de vista, uma ampliagdo do trabalho. E mesmo que
houvesse, mas se prestasse a se garantir que a qualidade do que é oferecido a populagao, a
seguranca do que é oferecido a populagao pudesse estar garantida... Mas ela ja esta.

No Brasil, a gente nado tem falta de farmacia, nao; tem farmacia demais. Qualquer pessoa
pode chegar, principalmente... 1&8 na minha cidade mesmo, Recife — ndo sei se ainda é, mas era
conhecida como a cidade que mais tem farmacia por nimero de habitantes —, tem lugar que tem
seis juntas uma da outra - seis juntas! Entdo, ndo ha essa auséncia que justifique agora vender
remédio em supermercado porque as pessoas néo estao tendo acesso.

Esse assunto também de dizer que o SUS vai se beneficiar, vai ter menos gasto, essa parte
do atendimento basico, e esses medicamentos sdo para o atendimento bésico, ndo é o problema
de atengéo a saude no Brasil. Nosso problema de atengao a saude, o gargalo que nés temos hoje
¢é exatamente na drea do atendimento especializado, ndo é também na area da alta complexidade,
mas é nessa area, que n&o sera atingida por essa chamada facilitagcdo de acesso, até porque esses
medicamentos, esses tratamentos tém que ser feitos e orientados por um médico.
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Entao, parece-me que esses argumentos tém que ser colocados.

Eu estou dizendo isso... eu tenho uma posicéo, isso nao quer dizer que eu nédo va levar em
consideragéo o que esta sendo dito aqui em contrario e incorporar alguma coisa ao relatério que
eu vou fazer, e também porque outros também estdo ouvindo, vao se posicionar, enfim. Mas eu
queria, inclusive, que, se esses meus argumentos tém algum sentido, que haja aqui uma
contestacao disso para dizer "nao, esta errado, é equivoco o que se esta propondo aqui".

Eu acho que nessas perguntas que vieram agora tém algumas interessantes que eu gostaria
que fossem respondidas.

Primeiro: "Como [..] se [alinha] as diretrizes da [..] OMS sobre o uso racional de
medicamentos e a [..] [Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica] [essa proposi¢éo]?"

Deixe-me ver algum outro aqui que eu gostaria especificamente de ouvir. (Pausa.)
Bom, era mais ou menos isso que eu queria colocar.

As perguntas foram ouvidas por todos. Eu vou passar na ordem inversa... Sim, uma ultima
coisa que eu queria dizer - foi dito aqui, mas é importante repetir —. quando a gente fala de
modelo de funcionamento de sistema de farmacias com venda de medicamentos, o exemplo que

se traz sempre é o exemplo dos Estados Unidos.

Primeiro, € bom lembrar que em outros paises essa tentativa houve e depois houve, assim
como houve no Brasil, um processo de mudanca da legislagdo. Ao que me consta, a Australia ja
teve uma situagdo como essa e mais alguns outros paises.

Mas a grande questdo é que nés ndo podemos em nada comparar o sistema de saude
americano com o sistema de saude brasileiro. A gente esta falando de um que é um sistema
publico, universal, e de um outro que é um sistema diferenciado. Talvez, na légica do sistema
americano, esse negécio de vender... as vezes, até bebida eles vendem em farmécia! E uma légica
completamente diferente da nossa. Na nossa légica, na nossa Constituigdo, na nossa Lei Orgéanica
da Saude, a farmacia é um espago de atengéo a saude. Ela é um estabelecimento de saude, ndo
€ uma bodega, ndao é nada desse estilo. Entdo, esses argumentos, os nossos companheiros e

companheiras Senadoras vao precisar levar em consideragéo.
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Mas eu passo a palavra a Dra. Laura para que ela possa, em cinco minutos, fazer a sua
consideragéo final e, se quiser, responder — isso seria bom - algumas dessas perguntas aqui
apresentadas.

A SRA. LAURA SCHERTEL MENDES (Para expor.) - Senador, Humberto Costa, eu queria
comegar acho que destacando e concordando plenamente com os pontos que V. Exa. trouxe aqui.

Em especial, comegando pelo trabalho da Anvisa e pelo controle da Anvisa, a gente esta
falando de um mercado altamente regulado, que é o da vigilancia sanitaria, exatamente porque
a gente esta falando da saude e da seguranga dos consumidores, dos cidadaos brasileiros. E
certamente néo é a toa que toda a politica foi pensada para que medicamentos sejam vendidos
em farmacias, sdo estabelecimentos que podem ser controlados pela vigilancia sanitaria.

Nao ha duvida — e eu concordo plenamente com V. Exa. — de que esse controle e essa
fiscalizagdo seriam muito mais complexos, eu diria que seriam quase impossiveis, ou talvez teriam
um custo para o Estado amplificado se qualquer estabelecimento, inclusive estabelecimentos
comerciais na internet, marketplaces, pudesse vender medicamentos. Entdo, ndo ha nenhuma
duvida e concordo plenamente que, para que essa vigilancia sanitaria, para que essa fiscalizagdo
desse mercado possa ser realizada de uma forma adequada, precisamos.. o lugar de
medicamento é na farméacia, como as entidades de defesa do consumidor ndo se cansam de
repetir.

E, sem duvida nenhuma, varios estudos internacionais, inclusive alinhados também as
diretrizes da OMS e de tantas entidades e de 6rgéos que o senhor também mencionou aqui no
Brasil, sdo exatamente no sentido de que para diminuirmos os riscos de intoxicagéo, de interagéo
medicamentosa, a Unica forma é controlar a venda desses medicamentos, porque esse € o Unico
meio que nds temos para controlar esse acesso ou para garantir que esse acesso seja seguro,
racional e responsavel.

Ou seja, ndo estamos apenas falando de uma ampliagao de acesso de qualquer forma. Esse
acesso precisa ser... inclusive, para que seja alinhado aos principios, aos valores da nossa
Constituigao, é preciso mitigar esses riscos. E, para mitigar esses riscos, nés temos como um dever
do Estado, como eu disse, um dever do Estado juiz, um dever do Estado legislador e um dever de
Estado do préprio Executivo.
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Quando nés falamos de um direito fundamental a saide, nés estamos falando de um dever
de protecgéo, na verdade, do qual todos os Poderes... digamos que todos os Poderes compartilham
esse dever. E, certamente a manutengao da politica de que medicamentos, inclusive os MIPs,
sejam vendidos em farmacias para que nés possamos ter a assisténcia de um farmacéutico, para
que possamos ter a venda controlada, € fundamental que isso permaneca e continue nas

farmacias.

E, como eu disse — acho que eu queria reforgar —, nés temos... sempre quando falamos de
estudos e de um benchmark internacional, em especial com os Estados Unidos, como o senhor
muito bem colocou, além de ndo podermos comparar com o sistema de saude americano, nés
nao podemos comparar também o analfabetismo da nossa populagao, o acesso a educacéo, o
que também pode dificultar certamente ou poderia facilitar e amplificar os riscos do uso
equivocado de medicamentos.

Por isso, é fundamental, sim, manter a politica que ja ha mais de uma década se mantém e
se formou no Brasil e que é amparada pelo STJ, pelo Supremo Tribunal Federal, pela Anvisa, pelo
Ministério da Saude e por todos os 6rgaos que defendem a satde dos brasileiros.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Muito
obrigado, Dra. Laura Schertel.

Agora, com a palavra, o Dr. Fabio Basilio, Presidente da Federagdo Nacional dos
Farmacéuticos, por 15 minutos.... cinco minutos — desculpe!

O SR. FABIO BASILIO (Para expor) - Obrigado, Senador Humberto. Parabéns pelas
colocagdbes.

Novamente frisando e respondendo a pergunta que foi feita - se esta de acordo com a Pnaf
-, 0 ultimo eixo da Pnaf diz que é para incentivar o uso racional de medicamentos: "promogéo do
uso racional de medicamentos, por intermédio de agdes que disciplinem a prescricado, a
dispensagéo e o consumo", ou seja, vender medicamentos em supermercado esta totalmente

desalinhado com o que determina a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica.
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A outra preocupagédo que a gente tem é que se fala em 420 mil estabelecimentos. Nao
existe, ndo conheco uma legislagcdo que diga o que é uma quitanda, o que é um mercado, o que
€ um supermercado. Entao, esses 420 mil estabelecimentos citados séo todos supermercados de
fato? Como que a gente vai saber disso? Quem vai vender esses medicamentos para esse
supermercado? Sera o distribuidor de secos e molhados? Entéo, sédo critérios, sdo questdes que
nao estao no projeto e que nos preocupam muito. Entédo, a questao falada dos medicamentos
falsificados, contrabandeados ou cargas roubadas, nesse cenario, a fiscalizagdo fica muito mais
complicada.

Eu acredito, Senador, para encerrar a minha fala neste momento, que a gente precisa de
fato avangar no rumo da ciéncia farmacéutica, no rumo do que a Pnaf preconiza. Entéo se, para
avangar, a gente precisa tirar produtos alhures nas farmacias, como essas questdes que foram
faladas, a Fenafar concorda com que se retire tudo o que ndo for medicamento e produtos para
a saude. Concordamos que seja retirado, sim.

Outro ponto séo os MIPs. Ainda quando Dirceu Barbano, Presidente da Anvisa, conseguiu
tirar os MIPs de fora do balcdo para dentro e, depois, com grande pressdo da industria e das
redes, voltaram os MIPs para fora do balcéo, vamos poér o MIP para dentro do balcédo. A Fenafar
concorda que a gente tem que, de fato, colocar uma certa dificuldade nao do acesso, mas da
automedicacao irracional. Entdo, a gente precisa de fato que esses MIPs vao para dentro do
balcdo. Concordamos de fato com isso, Senador. Acho que a gente tem que avancar. A gente
precisa de fato que as farmacias sejam estabelecimentos de saude. O farmacéutico é o profissional
da saude que esta em todas as farmécias. E obrigatério, pela Lei 3.021, a sua presenga em tempo
integral, durante o funcionamento das farméacias. A gente tem que avangar: avangar nas
condigdes de trabalho nas redes, nas farmacias que hoje executam escala 6x1. Entdo, temos que
avangar em todo o segmento, em todas essas questoes.

De fato, vender medicamentos em supermercado traré prejuizo para a saude publica do
pais, para o SUS e para o cidadao brasileiro. Entao, a Fnafar se manifesta contra e mantém o seu

posicionamento contrario a venda de medicamentos em supermercados.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) - Muito
obrigado, Dr. Fabio.
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Eu quero pedir desculpa ao Dr. Mauricio, porque ele deveria ter sido o segundo, pela ordem,
a falar.

Eu passo agora a palavra a V. Sa. para, no espago de cinco minutos, fazer as suas
consideracées finais.

Eu gostaria de pedir uma coisa, se for possivel, a cada um dos palestrantes que fizeram
apresentacao ali: se puderem deixar essa apresentagao a disposicdo da Comissao, porque ai nés
vamos repassar para os Senadores, enfim, e vamos também conhecer, por esse e-mail, a opiniao

de cada um dos representantes.
Entao, Dr. Mauricio, muito obrigado. Com a palavra, por cinco minutos.
O SR. MAURICIO UNGARI DA COSTA (Para expor.) - Obrigado, Senador Humberto Costa.

E um prazer estar aqui com o senhor e com todos para debater esse importante tema. De
antemao, ja coloco a minha apresentagéo a disposigao de V. Exa. para disponibilizar aos demais
Senadores, assim também como me encarregarei, através da Abras, de oficiar V. Exa. e os demais
Senadores com toda a pesquisa que foi feita do Datafolha, porque existiam outros indicadores 1&
que sédo importantes de serem considerados também e que nao foram apresentados aqui.

Sobre as colocagdes feitas e sobre as perguntas especificas do Senador - acho que algumas
delas foram até de participes virtuais —, a gente gostaria de deixar bem claro que nés nao estamos
aqui contra nenhuma determinacdo da Organizacdo Mundial da Saude ou da Anvisa sobre a
dispensacgao desses medicamentos. A gente vai atender, sim, todas as normas, inclusive estamos
pedindo que seja alterado o projeto de lei para incluir a obrigatoriedade do farmacéutico presente
nesses estabelecimentos.

Sobre a questdo do SUS, eu gostaria de deixar muito claro que nés nao estamos dizendo
gue o SUS vai desafogar sé porque nés vamos distribuir medicamentos isentos de prescrigéo a
populacdo. O que nés estamos dizendo é que, se a populagéo tiver acesso ao medicamento... e
os medicamentos isentos de prescri¢gdo sdo para sintomas conhecidos e de uso restrito no tempo,
ou seja, se uma crianga tem uma febre, se uma pessoa tem uma dor de cabeca, ela toma aquele
medicamento e no dia seguinte passou. Ela deixou de ir consultar o SUS, ela deixou de ocupar
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aquele espaco, aquele servigo publico que poderia estar sendo priorizado por um atendimento
mais grave, que nao se cura com um simples medicamento.

Sobre a questédo dos riscos dos medicamentos - acho que foi uma colocagéo da Dra. Laura
sobre a medicagcdo da dengue, que foi o exemplo que ela usou -, quem classifica o que é
medicamento isento e permite que a farmacia venda na frente do balcdo ou nédo é a Anvisa. Se a
Anvisa mudar de opinido sobre determinado medicamento porque é contraindicado para quem
tem dengue, o supermercado vai deixar de vender aquele medicamento tal como deveria ser nas
farmacias, que acho que cumprem essa legislagao.

Sobre as questdes todas econémicas que foram colocadas, os pareceres, eu desconhego
alguma opiniéo formal do Ministério da Saude ou da Anvisa sobre isso. Até eu gostaria que fosse
juntada também essa documentagéo, para a gente poder argumentar em cima de argumentos
técnicos, que nés nao vemos. A gente vé as pessoas falando "N&o, tem tantas entidades
contrérias”, mas até hoje, assim, exceto as apresentagdes que a gente pode debater aqui, eu nunca
vi um parecer técnico de algum responsavel pela Anvisa ou pelo Ministério da Saude ou pela
Confederacdo Nacional das Secretarias de Saude Municipais trazendo esses argumentos para a
gente debater como a gente tem feito aqui com os colegas que defendem o ponto de vista da
farmacia.

Eu queria deixar um outro ponto muito claro aqui e, com isso, ja vou encerrar minha fala.
Essa questdo de que o supermercado vai vender mercadoria falsificada, roubada ou qualquer
coisa assim, esse risco ja existe hoje para as farmacias e ndo sé6 para as farmacias. Ele existe no
mercado paralelo da internet, existem outras formas, como feiras livres, como foi dito aqui, que
nao cabe ao supermercado fiscalizar, nem nés estamos incentivando isso. Muito pelo contrério, a
gente entende que, com acesso mais facilitado, dentro de uma loja do supermercado, com prego
mais acessivel, talvez esse mercado paralelo perca a forca e perca o seu interesse, que a

criminalidade perca o interesse em cometer esses crimes.

Eu acho que a gente tem que aqui debater para evoluir. Nés nao podemos deixar de
construir uma estrada porque nao vai ter guarda para fiscalizar o transito. O que nés estamos
dizendo aqui é que "A Anvisa nao vai ter como fiscalizar, por isso nés ndo vamos liberar". Entéo,

a populacao fica sem essa possibilidade porque a Anvisa nao tem como fazer. Nés pagamos taxas
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de fiscalizagdo para as Anvisas locais e tudo. Vai-se aumentar a fiscalizagédo e, obviamente, vai-se
aumentar a arrecadagéo, com isso, dos 6rgaos publicos.

Por fim, foi falado aqui de paises.

(Soa a campainha.)

O SR. MAURICIO UNGARI DA COSTA - Nés nao temos sé os Estados Unidos como
exemplo. Nés temos a Itélia, temos o Reino Unido e temos paises subdesenvolvidos também. Vou
pedir permissdo para o senhor para que eu possa passar a lista de todos esses paises onde é
permitido isso.

E um ultimo recado aqui é que, além da pesquisa apresentada do Datafolha com os nimeros
que foram falados, nés estamos brigando aqui para permitir que a populagao tenha acesso a
medicamentos isentos de prescricdo baseados em trés pilares principais: seguranga,
acessibilidade e economia. Economia para a populagdo e economia para o Estado. Esse é o nosso
ponto.

Muito obrigado, mais uma vez.
Estou a disposigao para préximos debates.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) — Obrigado, Dr.
Mauricio.

Eu vou posteriormente passar a V. Sa. os documentos dessas entidades a que me referi.
Podem até mudar de posigdo, mas as ultimas posigées no tempo séo todas elas contrarias. Vou
passa-las para V. Sa. Também vamos ter oportunidade aqui de ouvir a Anvisa. Na préxima
audiéncia publica, nés teremos a Anvisa aqui, e ai nés vamos poder ouvir de viva-voz do
representante da Anvisa o seu posicionamento.

Eu passo a palavra ao Dr. Rafael Oliveira Espinhel, Presidente Executivo da Abcfarma.

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL (Para expor.) - Bom, Senador, primeiro quero agradecer
novamente em nome da Abcfarma e de toda a minha diretoria.
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Esta aqui presente também os Sincofarmas, que séo os Sindicatos do Comércio Varejista de
Produtos Farmacéuticos do Distrito Federal, da Paraiba, de Sdo Paulo.

Eu queria deixar aqui um ponto muito importante de reflexdo. A farmécia ndo vende
somente medicamento isento de prescricao, ela vende medicamentos de controle especial, de
prescrigcao, ela realiza servigos farmacéuticos. Entdo, nés temos que ter esse cuidado e a dimenséo
do que é e do que representa, quando nés trazemos aqui dados empiricos, ndo sdo suposicoes,
da perda da capilaridade que tem, em especial com as farmacias independentes. Sdo 57 mil
farmacias independentes, que tém um papel fundamental no sistema de saude do nosso pais, na
atencao primaria, complementariedade, que é essencial. Ela promove saude, ela tem o cuidado,
a atencao.

Um ponto que eu considero relevante, de um argumento que é levantado, é a questao da
reserva de mercado. Nés consideramos que néo se trata de reserva de mercado. Nés estamos
falando aqui de controle sanitario, de protecéo a saude, de acesso a medicamento de uma forma
qualificada, com orientagdo de um profissional que deve ser cada vez mais valorizado: o
profissional farmacéutico. Ndo se valoriza farmacéutico colocando-o ao lado de uma géndola.

Nao é esse o caminho que nés devemos pensar com relagao a esse profissional.

Quando a gente fala em controle sanitério, principalmente com relagdo a saude publica,
isso nédo é sé legitimo, mas é necessario, é proporcional. Daqui a pouco nés podemos estar aqui
discutindo nesta Casa que os postos de combustivel exercem monopélio na venda de gasolina,
por exemplo. Nao é o caso. Até porque medicamento, como foi dito, ndo é um produto comum,
nado é uma mercadoria comum, é um insumo de saude e, como tal, deve ser comercializado em
um ambiente que ateste todos os requisitos e pressupostos que a Anvisa — a Resolugdo 44 da
Anvisa -, as normas, as leis federais, a exemplo da Lei 51.991, a Lei 13.021, colocam. A farmacia
como ambiente que presta ndo somente assisténcia farmacéutica, assisténcia a saude e
orientacdo sanitéria individual e coletiva, mas que assegura o correto armazenamento, guarda,
manuseio, controle de temperatura desse produto, para que ele ndo tenha deterioragdes, para
gue nao chegue na casa do consumidor, daquele paciente, e ndo tenha o efeito desejavel. A gente
tem que ter esse cuidado, a gente tem que valorizar o que, de fato, ja traz efeitos positivos, nao
s6 do ponto de vista econdmico, mas para toda a nossa sociedade.
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Respondo a pergunta - ja finalizando - que o senhor trouxe aqui, que é muito importante:
esse projeto se alinha a OMS e a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica? Para nés,
claramente nao. Uma das premissas da OMS é que se garanta, que se assegure que nao haja uso
irracional de medicamentos. Vender medicamentos em locais que induzem ao consumo néo é
pensar no uso racional, ndo é pensar em uma cultura em que se veja o0 medicamento como um
produto de saude. Pensar que o universo de estabelecimentos, de supermercados, como foi bem
dito assim, que nao ha um conceito legal do que um supermercado, uma venda, um mercado,
uma vendinha possa vender, ndo é valorizar, ndo é atender as premissas da Politica Nacional de

Assisténcia Farmacéutica. Muito pelo contrario.

E aqui a gente faz um pedido, Senador, para esta Casa - a gente sabe da importancia dela
-: para que valorize cada vez mais a farmacia como um espacgo de cuidado e de saude.

E, ao final, eu quero dizer...

(Soa a campainha.)

O SR. RAFAEL OLIVEIRA ESPINHEL - ... e parabenizar esta Casa aqui, porque, quando a
gente fala em redugédo de pregco de medicamento, vamos lembrar o que esta Casa propds
recentemente. Quando ela aprovou o projeto que trata da reforma tributaria sobre bens e
consumos, ela incluiu os medicamentos no regime diferenciado de tributagao, justamente
reconhecendo a essencialidade desse produto, a importancia dele.

Qual é o efeito pratico disso? Quando vocé tem o medicamento num regime diferenciado,
em que a carga tributéria dele vai ser reduzida drasticamente, vocé promove acesso, vocé garante
que as pessoas possam ter atendimento a saude com equilibrio, mas, sobretudo, vocé nao

fragiliza um sistema hoje consolidado, que & o sistema sanitario do nosso pais.
Entao, agradego. Muito obrigado, Senador.
A Abcfarma fica a disposi¢cdo dos senhores para o que for necessario.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) - Muito
obrigado, Dr. Rafael.
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Com a palavra, agora, o Dr. Pedro Rezek Altran, por cinco minutos.

O SR. PEDRO REZEK ANDREY ALTRAN (Para expor.) - Obrigado, Senador. Eu agradeco
em nome da Abad novamente a possibilidade desse debate tdo importante para a sociedade e
para a saude brasileira.

E importante reforgar que, quando se diz que os supermercados ou a venda em mercado
banalizaria a venda de medicamentos, isso ndo é verdade. Além do que, muitos defendem as
farmacias, mas hoje ja temos a venda de medicamentos online, ou seja, sequer vocé precisa ir até
uma farmacia para poder receber. Vocé consegue comprar os medicamentos isentos de

prescricao da sua propria casa.

E ndo havera concentragao de venda. Muito pelo contrério, havera descentralizagdo, maior
acesso a populagdo. Como o Rafael bem disse, o principio da essencialidade foi resguardado.
Entédo, nada mais essencial do que o acesso da populagédo a medicamentos, a maiores locais de
venda e a pregos melhores.

O meu colega Mauricio aqui ja trouxe os dados da pesquisa que foi feita. Entao, a populagao
ja tem o seu posicionamento, lembrando que esta é uma Casa do povo.

Com relagdo ao controle da Anvisa, eu trago como analogia também a reforma tributaria.
A reforma tributaria foi aprovada com sistemas financeiros, principios que sequer existem ainda,
e compete a Receita Federal correr atras disso. E 0 mesmo que se aplica para a questdo da Anvisa.
Nés ndo podemos parar o Brasil, nés nao podemos parar os projetos de lei por ineficiéncia de
6rgao pubilico.

Eu sé queria, finalizando minha fala, Senador, lembrar os principios basicos. Nés estamos
em busca do bem da populagéo, do melhor acesso a saude, de aumentar a seguranga com o
farmacéutico dentro do supermercado para conscientizar a populagdo da venda dos

medicamentos isentos de prescrigéo.
Entdo, eu agradego novamente e me coloco a disposigdo também.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Fala da
Presidéncia.) - Muito obrigado, Dr. Pedro Rezek.
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Eu quero, mais uma vez, agradecer a todos os participantes desta audiéncia publica. Quero
aqui louvar o alto nivel do debate e argumentos muito sélidos.

Quero dizer que nés vamos, de hoje a 15 dias, dia 11 de junho, ter aqui uma nova audiéncia
publica, cujos convidados serdo o Sr. Walter da Silva Jorge Joao, Presidente do Conselho Federal
de Farmacia; o Sr. Sergio Mena Barreto, CEO da Associagao Brasileira de Redes de Farmacias e
Drogarias (Abrafarma); o representante da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria; o
representante da Associagéo Brasileira da Industria de Medicamentos Isentos de Prescrigao; o
representante da Confederagdo Nacional do Comércio de Bens, Servicos e Turismo; e o
economista Ivo Bukaresky.

Entéo, estdo todos e todas convidados para aqui estarem ou para acompanharem pela TV
Senado.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reuniao.
Muito obrigado a todos e a todas.

(Iniciada as 14 horas e 01 minutos, a reunigo é encerrada as 15 horas e 30 minutos.)



